
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI ND 2.458 DE 20 DE SETEMBRO DE 1 965. 

Abre no Tesouro do Estado, o crédito 

especial de Cr$ 5 000 000 1 para o

fim que especifica. 
. 

• 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO decreta e eu sanci,2_ 

0 a seguinte Lei:

Artigo li - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o 

Lto especial na importância de Cr8 5 666 000 (cinco milhões

:-uzeiros), destinado a auxiliar a Prefeitura Municipal de

lo Jo!o, para construção de sua sede.
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Artigo 2G - O valor do presente crédito será coberto 

1m os recursos provenientes do excesso de arrecadação que os '!a 

.ces técnicos autorizem prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em Vigôr na data de sua 

blicação, revogadas a.e dispoeições em contrário. 

Palácio Alencaetro 1 em Cuiabá 20 de setembro de 1965,I 
1 

e 77c da República. 
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